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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SA~!TO 

DECRETO Nº 8.454(2016 

PUBLICADO NO DOM/ES 
EM.5Jj jj_J.Y:;_ 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de SL.:35 at~ibuições legais, e OITI base no artigo 9° ' ciso l da Lei nº 
4.464 de 28 de dezembro de 2015. 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam suplement.:idas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Ane'"'°..,._ __ _ 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, fi:am anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo 

Art. 3º - Este Decreto entra e ·gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
03.00.00 
03.01.00 
04.122.0540.2.SOO 

06.00.00 
06.01.00 
04.122.0540.2.500 

07.00.00 
07.01.00 
04.122.0540.2.500 

10.00.00 
10.01.00 
04.122.0540.2.500 

11.00.00 
11.01.00 
12.122.0540.2.500 

12.361.0540.2.500 

112.365.0540.2.500 

1 

1 
12.00.00 
12.01.00 
10.122.0540.2.500 

10.301.0540.2 .500 

10.302.0540.2.500 

16.00.00 
16.01.00 
04.122.0540.2.500 

19.00.00 

1

19.01.00 
04.122.0540.2.500 

22.00.00 
22.01.00 
04.122.0540.2.500 

24.00.00 
24.01.00 
28.846.0000.3.002 

1 

1 

1 
1 
1 

Palácio Mu ·cipal, em Serra, aos 29 de Novembro de 2016. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BAR LOS 
Prefeito Municipal 

PATRL~ ~EMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico - E;ri Exercício 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I w SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICACAO 
PROCURADORIA GERAL 
Procuradoria Geral 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Secretaria da Fazenda 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

Pagamento de Pessoal e Encargos 

Pagamento de Pessoal e Encargos 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

Pagamento de Pessoal e Encargos 

Pagamento de Pessoal e Encsrg~s 

SECRETARIA DE DESENV, URBANO 
Secretaria de Desenv. Urbano 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Secretaria de Defesa Social 
Pagamento de Pessoal e Enca;gcs 

SEC. DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 
Sec. de Politicas Públicas da Mulher 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 
Pagamentos de Sentenças Judiciárias 

NATUREZA 

3.1.90.11.00 

3.1.90.11.CO 

1 

3.1.90.11.00 
3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

3.1.90.04.00 
3.1.90.11.00 
3.1.90.13.00 
3.1.90.16.00 
3.J.90.39.00 

1 
3.1.90.04.00 

1 3.1.90.11.ílO 

3.1.90.16.00 

3.1.90.04.00 

1 

3.1.90.11.00 

3.1.90.16.00 

1 

1 

1 

3.1.90.13.00 
3.3.90.36.00 
3.3.90.49.00 

1 3.1.90.04.00 
! 3.1.90.11.00 ' 
1 3.1.90.16.00 

1 3.1.90.04.00 

i 3. l.90.11.00 
3.1.90.16.00 

1 
' 

3.1.90.11.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.39.00 

~---~--~~ 
3.1.90.91.00 

TOTAL 

1 

1 

1 

1 
' 1 
1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

RS100 
FR VALOR 

1.000.0000 490.000 

1.000.0000 110.000 

1.000.0000 1.300.000 
1.000.0000 50.000 

1 

1.000.0000 1.0001 

1.101..0000 20.000 
1.101.0000 400.000 
1.101.0000 10.000 
1.101.0000 90.000 
1.101.0000 2.000.000 

1.101.0000 1.500.000 
1.103.0000 2.000.000 
1.101.0000 2.500.000 
1.103.0000 3.200.000 
1.101.0000 200.000 

1.103.0000 1.400.000 
1.107.0000 100.000 
1.101.0000 200.000 
1.103.0000 3.600.000 
1.103.0000 200.000 
1.107.0000 30.0001 

1 

1.201.0000 400.000 
1.201.0000 10.000 
1.201.0000 10.000 

1.201.0000 430.000 
1.201.0000 3.400.000 
1.201.0000 700.000 

1.201.0000 650.000 
1.201.0000 1 480.0001 

1 

1.201.0000 470.000[ 

530.0001 
1 

1.000.0000 

1.000.0000 130.000 

1.000.0000 1.000 

1.000.0000 



" 

CREDITO SUPLEMENTA,'? ~ AN._1!X._O_II __ -_A_N_ULA~Ç~~-O---------~ 
R$100 , 

CODIGO ESPECIFICA1 . .ao 

l 
NATUREZA 

1 

FR VALOR 
02.00.00 COORDENADORIA DE GOVERNO 
02.01.00 Coordenadoria de Governo 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços A.dm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 44.000 

1 

3.3.90.39.GO 1.000.0000 26.000 

04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens 1móveis 1 3.3.90.36.00 1.000.0000 17.000 

1 
3.3.90.39.00 1.000.0000 19.000 

04.122.0080.2.009 Planejar, Executar Eventos Executivo e Comunitário 

1 

3.3.90.39.00 1.000.0000 28.000 

04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.04.00 1.000.0000 15.000 

1 

3.1.90.11.00 1.000.0000 130.000 
3.1.90.13.00 1.000.0000 128.000 

1 

3.l .90.16.00 1.000.0000 71.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 8.500 

1 3.L90.96.00 1.000.0000 33.000 

1 

3.1.91.13.00 1.000.0000 74.500 
3.3.90.36.00 1.000.0000 45.000 

03.00.00 PROCURADORIA GERAL 
03.01.00 Procuradoria Geral 

1 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 20.000 

3.3.90.36.00 1.000.0000 30.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 24.000 

04.122.0540.2.500 PagC!mento de Pessoal e Encargcs 3.1.90.13.00 1.00D.0000 63.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 79.000 
3.1.90.96.00 1.000.0000 21.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 271.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 15.000 

04.00.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1 ' ! 1 

04.01.00 Controladoria Geral do Município 
' 1 

04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 1 3.3.90.30.00 1.000.0000 18.000 
' 04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

1 

3.3.90.39.00 1.000.0000 14.000 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.30.00 1.000.0000 19.000 

04.122.0040.1.010 Modernizar e Monitorar o Portal Transparência 3.3.90.39.00 1.000.0000 14.000 

04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 1 3.1.90.11.00 1.000.0000 10.000 

1 1 

3.1.90.13.00 
1 1.000.0000 5.000 

3.1.90.16.00 1.000.0000 5.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 2.000 

1 

1 

3.1.91.13.00 1.000.0000 8.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 10.000 ! 

05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerai;; 3.3.90.39.00 1.000.0000 144.000 

104.122.0540.2.57.0 Manutenção e Conservação de Bens frnóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 25.000 
J.3.90.93.00 1.000.0000 37.000 

104.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 1 3.3.90.30.00 

1 

1.000.0000 32.000 

\ 
3.3.90.39.00 1.000.0000 18.000 

10<1.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 
1 

3.1.90.04.00 1.000.0000 100.000 

1 

1 
3.1.90.11.00 1 1.000.0000 300.000 

1 3.1.90.16.00 1 1.000.0000 35.000 

1 

' ' 3.1.90.92.00 1.000.0000 3.000 

1 
3.1.90.94.00 1.000.0000 6.000 

1 

1 3.1.90.96.00 1.000.0000 15.000 

1 
' 3.1.91.13.00 1.000.0000 175.000 ' 

lsEc. DE PLANEJAMENTO ESTRATÉG!CO 
1 3.3.90.36.00 1.000.0000 100.000 

06.00.00 i 

06.01.00 Sec. de Planejamento Estratégico 

1 18.000 1 04.122.05<10.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 
19.126.0070.2.036 Aquis., Atual. e Suporte Sistemas Informatizados 

1 
3..J.90.39.00 1.000.0000 15.000 

04.122.0540.2.530 1 Manutencão dos Serviços de Transportes 

1 

3.3.90.30.00 1.000.0000 17.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 20.000 

04.122.0540.2.500 )Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.13.00 1.000.0000 40.000 
3.1.90.16.00 1.000.0000 2.000 

1 

1 

3.1.90.94.00 1.000.0000 2.000 

1 

~.1.90.96.00 1.000.0000 5.0001 

1 
3.1.91.13.00 1.000.0000 23.500 

i 3.3.90.36.00 1.000.0000 40.000 
1
07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 

1 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 

1 
3.3.90.30.00 1.000.0000 20.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 135.000 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transpo1tes 

1 

3.3.90.30.00 1.000.0000 34.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 19.000 

04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargas 

1 

3.1.90.94.00 1.000.0000 50.000 
3.1.90.96.00 1.000.0000 5.000 

107.02.00 

i 3.1.91.13.00 1.000.0000 268.000 

1 

3.3.90.36.00 1.000.0000 15.000 

!Fundo de Modern;zação da Adm. Tributár;a- FMT 
104.123.0090.2.284 Desenvolvimento dei Administração Fazendári.:i 

1 

3.3.90.36.00 1.000.0000 37.000 

1 

3.3.90.39.00 1.000.0000 31.000 

i 1 
4.4.90.52.00 1.000.0000 50.000 



•,' 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 
04.122.0540,2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.11.00 1.000.0000 220.000 

3.1.90.13.00 1.0G0.0000 55.000 
3.1.90.16.00 1.000.0000 10.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 2.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 47.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 60.000 

04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerc.!s 3.3.90.30.00 1.000.0000 32.000 

04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 13.700 
3.3.90.36.00 1.000.0000 19.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 32.000 

04.122.0540.2.530 Manutenc;ão dos SeNiços de Transportes 3.3,90.30.00 1.000.0000 12.000 
3.3,90.39.00 1.000.0000 14.000 

15.451.0140.2.049 Construção, Reforma Ampliação Equip. Esporte Lazer 4.4.90.51.00 1.000.0000 49.000 
1.000.0190 196.000 
1.000.0191 251.000 

15. 451.0100. 2.053 Urbaniz., Ampl., Revital. e 1'1elhcria Vias Públicas 4.4.90.51.00 1.000.0000 113.000 
1.000.0142 278.000 

15.451.0100.2.055 Recuperação e Urbanização de Areas üeqmdridcs 4.4.90.51.00 1.000.0185 99.000 
1.000.0186 291.000 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 22.000 

3.3.90.93.00 1.000.0000 31.000 

04.122.0540.7_.520 Manutenção e Conservação de Ben5 Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 37.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 17.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 37.000 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Serviços de Transportes 3.3.90.30.00 1.000.0000 24.000 

15.452.0110.~.069 Intensificar a Limpeza Pública 3.3.90.34.00 1.000.0000 16.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 249.000 

04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.11.00 1.000.0000 308.000 
3.1.90.13.00 1.000.0000 30.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 23.000 
3.1.90.96.00 1.000.0000 10.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 82.500 
3.3.90.36.00 1.000.0000 4.000 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e En:::arços 3.1.90.11.00 1,000.0000 210.000 

3.1.90.13.00 1.000.0000 70.000 
3.1.90.16.00 1.000.0000 25.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 32.000 
3.1.90.96.00 1.000.0000 4.500 
3.1.91.13.00 1.000.0000 61.500 
3.3.90.36.00 1.000.0000 20.000 

04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 27.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 15.000 
3.3.90.93.00 1.000.0000 30.000 

13.391.0130.2.075 Valorizar e Preservar o Patrimônio Imaterial 3.3.90.39.00 1.000.0000 87.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 

112.122.0540.2.510 Manuteílc;ão dos Serviços Adrn. Gete::s 3.3.90.30.00 1.101.0000 27.000 
3.3.90.36.00 1.101.0000 10.000 

112.121.0540.2.530 

3.3.90.39.00 1.101.0000 35.000 

Manutenção dos Serviços do:: Transpo1tes 3.3.90.30.00 1.101.0000 10.000 
3.3.90.39.00 1.101.0000 4.000 

12.122.0540.2.520 Manutençâo e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.36.00 1.101.0000 10.000 
3.3.90.39.00 1.101.0000 10.0QO 

12.361.0150.2.083 Ações Pedaqóqicas e Adm. com Foco na Aprend!zaqem 3.3.90.30.00 1.101.0000 6.500 
3.3.90.36.00 1.101.0000 26.000 

12.3ó1.0150.2.087 Const., Im::i. Ampl., Refor. Manut. UE Administração 4.4.90.51.00 1.101.0000 53.000 
4.4.90.93.00 1.199.0000 75.000 

l 12.3ó5.0!50.2.087 Const., Imp. Arnpl., Refor. Manut. UE Administração 4.4.90.51.00 1.101.0000 11.000 
4.4.90.92.00 1.199.0000 7.000 

12.361.0160.2.091 Descentralização de Recursos Financeiros 3.3.50.43.00 1.101.0000 76.000 1 
3.3.90.39.00 1.101.0000 1.000 

12.365.0160.2.089 Formação dos Profissionais da Educação 3.3.90.30.00 1.101.0000 7.000 
12.122.0540.2.500 (agamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.92.00 1.199.0000 4.000 

3.1.90.94.00 1.199.0000 39.000 
3. !.90.96.00 1.101.0000 65.000 
3.3.90.93.00 1.199.0000 108.000 

12.361.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.11.00 1.102.0000 1.900.000 
].1.90.13.00 1.101.0000 55.000 

1.103.0000 1.000.0 
3.1.90.16.00 1.101.0000 25.0 o 
3.1.90.92.00 1.199.0000 
3.1.90.94.00 1.199.0000 
3.1.91.13.00 1.101.0000 72.000 

1.103.0000 4.260.000 

~ 
3.1.91..92.00 1.199.0000 3.000 

12.365.0540.2.500 Pagamento de Pessoel P. Encargos 3.1.90.04.00 1.101.0000 75.000 

1 

3.1.90.11.00 1.102.0000 940.000 
1.107.0000 130.000 



·: 
3.1.90.13.00 1.103.0000 500.000 
3.l.90.16.00 1.101.0000 100.000 
3.1.90.92.00 1.199.0000 6.000 
3.1.90.94.00 1.199.0000 143.000 
3.1.91.11.00 1.101.0000 20.500 

1.103.0000 1.800.000 
3.1.91.92.00 1.199.0000 10.000 

12.00.00 SECRETARIA OE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0540.2 .soo Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.04.00 1.201.0000 5.000 

1 
3.1.90.11.00 1.201.0000 500.000 
3.1.90.92.00 1.201.0000 49.000 
3.1.90.94.00 1.201.0000 74.000 
3.1.90.96.00 1.201.0000 70.000 
3.1.91.13.00 1.201.0000 888.000 

10.305.0540.2.500 Pagamento de Pessoa! e Enci'lrgos 3. 1.90.04.00 1.201.0000 80.000 
3.1.90.16.00 1.201.0000 175.000 

10.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.93.00 1.201.0000 13.800 

10.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens lmóveic; 3.3.9iJ.36.00 1.201.0000 14.000 
3.3.90.39.00 1.201.0000 40.000 
3.3.90.93.00 1.201.0000 13.800 

10.301.0180.2.101 Ofer. Pop. Ser;. Ações Saúde Ateção Básica PPA 3.3.90.48.00 1.201.0000 15.000 

10.301.0180.2.106 Melh. Ampl. Estrut. Fisica Ser..r. Ater.. P1:m. Se lide 4.4.90.52.00 1.201.0000 108.000 

10.302.0190.2.107 Manter os Ser..riços da Rede Esped<ilizêda 3.3.90.30.00 1.201.0000 58.800 
3.3.90.39.00 1.201.0000 39.000 

10.302.0190.2.109 Ampl. Melh. Estrut. Física Ser..r. Espec. S:c:iC1de 4.4.90.52.00 1.201.0000 801.600 

10.303.0190.2.108 Manter e Ampliar o Sist. A:;ioio Oiag. e Terapêutico 3.3.90.39.00 1.201.0000 223.QOO 

10.303.0210.2.117 Ampliar Qual. Acesso Medicam. Essenc. Qua: Seg. Ef 3.3.90.30.00 1.201.0000 17.000 
3.3.90.32.00 1.201.0000 13.800 

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA!.. 

113.01.00 Secretaria de Assistência Social 
l 08.122.0540.2.500 \Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.04.00 1.000.0000 190.000 

3.1.90.11.00 1.000.0000 850.000 
1 1 3.1.90.16.00 1.000.0000 90.000 
1 1 3.1.90.94.00 1.000.0000 15.000 

1 

3.1.90.96.00 1.000.0000 5.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 133.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 115.000 

08.122.0540.2.520 Manutenção e Conser..r2ção de Bens Imóveis 3.3.90.36.00 1.000.0000 20.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 18.000 

14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 
04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Enc::irgos 3.1.90.11.00 1.000.0000 150.000 1 

3.1.90.13.00 1.000.0000 60.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 2.000 
3.1.90.96.00 1.000.0000 40.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 78.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 56.000 

04.122.0540.2.510 Manutenção dos Ser..riços Adrr.. Gerais 3..3.90.30.00 1.000.0000 20.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 15.000 

04.122.0540.2.520 Manutenção e Conser..ração de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 66.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 28.000 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Sêr..riços de Trarisportes 3.3.90.39.00 1.000.0000 23.000 

15.00.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÓMICO 

115.01.00 Secretaria de Desenv. Econômico 
04.122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e E'ncargos 3.1.90.11.00 1.000.0000 50.000 

3.1.90.13.00 1.000.0000 20.000 

1 
3.1.90.16.00 1.000.0000 5.000 

1 
3.1.90.94.00 1.000.0000 4.000 
3.1.90.9ó.OO 1.000.0000 3.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 14.500 
3.3.90.36.00 1.000.0000 40.000 

04.122.0540.2.530 Manutenção dos Ser..ric;os de Transportes 3.3.90.30.00 1.000.0000 23.000 

16.00.00 SECRETARIA DE DESENV. URBANO 
16.01.00 Secretaria de oesenv. Urbana 
04.122.0540.2.500 (agamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.13.00 1.000.0000 110.000 

1 

3.1.90.16.00 1.000.0000 130.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 2.000 

1 

3. l.90.96.00 1.000.0000 8.000 
3.1.91.13.00 1.000.0000 235.500 

1 

1 3.3.90.36.00 1.000.0000 80.000 

04.122.0540.2.510 Manutenção dos Ser..riços Adm. Gerciis 3.3.90.30.00 1.000.0000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 

04.122.0540.2.520 Manutenção e Conser1ação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 28.5 
15.452.0320.2.189 Fortalec. e Qualif. da Fiscalização e Concessões 3.3.90.39.00 1.000.0000 27.000 
17.00.00 SEC. DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
17.01.00 Sec.. de Direitos Humanos e Cidadania 
04.-122.0540.2.500 Pagamento de Pessoal .e Encargos 3.1.90.13.00 1.000.0000 20.000 1 

3.1.90.16.00 1.000.0000 120.000 
3.1.90.94.00 1.000.0000 3.000 
3.1.90.96.00 1.000.0000 

9000 \\ 3.1.9:!..13.00 1.000.0000 90.000 

!Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 

3.3.90.36.00 1.000.0000 35.000 
04.122.0540.2.510 3.3.90.30.00 1.000.0000 30.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 25.000 ! 



!'RHE!TllRA MUNIC!P.LIL l)A SERRA 
ESTADO DO ESP'ÍRrrc SANTO 

ERRATA 

PUBLICADA NO DOM/ES 
EM@J2.JJ!,;,_ uo(X)IPO=· 

No Decreto nº 8.454/2016 de 28 de novembro de 20161 publicaL~O no DOM/ES do dia 30 de novembro de 2016, no Crédito Suplen1entar -
Anexo TI - Anulaçãc. 

ONDE SE LÊ: 

CREDITO 51/PLEME'Y._TAR ____ ,qNEXOJJ_:_.4NllLAÇA_!!__, _______ _ 

e--· CODIGO -----e-------·-------· ESPECIFICAÇÃO, --·-----------; - - __ ,, ___ -J NATIJREZ/.i 
R$1,00 

---F-· FR -=t-- VALOR 1 
03,00,00 i PROCURADORIA GER.~L I' 

03.01.00 IProcuradoria Gera! 

~--º-5-40_2_.s_oo __ I P:~:_m_ent~ de Pessoal e Encargos J 3.1.90.96.00 
3.3.90.36.00 

L000,0000 21.000 ! 
L000,0000 15,00~ 

e-----·------ CREDITO SUP~EMENTAR __ ~_IJEXÇ!J J-_-__ ANIJLA<;_AO ~-------------J 

R$1,00 

"'1-1-.o~o~~~~~Dl,~G~º~- isECRÚAR~:-:~ ::~g~~i=,:gAÇÃC!_~===--=-~:-f--=~'-"-~J}!RE~--(---~==-t--=-Y~LOR -==1 
11.01.00 !'Secretaria de Educação i ( i 
12.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de: Bens Irnó.;eis i 3.3.90 . .36.00 1.101.0000 j 1

1
o
0 

.. :_~c0°·0CI' 

1 

1 3.3.9039,00 U0!.0000 

1 
ll2.l22.0540,2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos i 3.1.90,9'»00 L199,0000 39.000

1 

112 361.0540,2.500 .Pagamento de Pessoal e Encargos [ 3.1 .. 90.94.00 U99.0000 30,000I 

5.0540,~.500 _E<:_gameoto :1:_Pesso:~e En~.'.'rgos _________ ____J 3.L90,94.00 1.199.0000 143.000i 

LEIA-SE: 

f CODIGO 
103.00.00 
,03.01.00 
l 04.122.0540,2.500 

CREDITO SIJPLEMENTAR ---
-T - ESPECIFJCAQO 

1 i>ROCURADOR!A GERAL -
\Procuradoria Geral 
i Pagamento de Pessoal e Encargos 

-------------

··-------
ANEX<z l l " ANULAÇAO ' --------------

R$1,00 
------; NA TI/REZA_~, _,___ _ __ F._R__ _,._-;;;;;;v.;;:4-.L-O~R~--

3.1.90,96,00 
3.3.90.36.00 

1.000.0000 
l..000.0000 

14.000' 
22.000! 

e=-----~-- CREDITO SIJPLEMENTAR ANEXO l I - ANllLAÇAO 1 

R$ t-;õÜ 
/ CODIGO 
111.00.00 
'11.01.00 
i 12.122.0540.2.520 

i 
112,122.0540.2-500 

i 12.361.0540.2.500 

l 12.365.0540.2-500 

1 ESPECIFICíiÇJ{i)-_ ---- __ r NATIJREZ.~ 
iSECRETARIA DE EDUCAÇÃO i 

'[Secretaria de Educação j 
, Manutenção e Conservação de Bens ln'"'Óve1s i 3.3.90 36.00 j 1.101.0000 
i l 3.3,90.39.00 1 1.101.0000 

!Pagamento de Pessoal e Encargos i 3,1.90.94.00 I 1.lOLOOOO 

!Pagamento de Pessoa! e Ercargo.s 1 3.1.90.94.00 i 1.101.0000 
' ' 

~arnento de Pessoal e Encargo::; ____ i_ 3.1.90.94.00 i 1.101.0000 

FR VALOR ---1 

' 9.00Q : 
11.000 i 

' 39.000i 
ºO ""(I' .,, .vJ_·I 

143.C:GO\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ERRATA 

No Decreto n° 8.454/2016 de 28 de novembro de 2016, publicado no DOM/ES do dia 30 de novembro de 2016, no Crédito Suplementar -
Anexo I - SUPLEMENTAÇÃO. 

ONDE SE LÊ: 
CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I - SUPLEMENTAÇAO 

R$100 , 
CODIGO ESPECIFICA CÃO 

1 

NATUREZA 

1 

FR 

1 

VALOR 1 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
1 

11.01.00 Secretaria de Educação 
1 

1 

12.361.0540.2.500 Pagamento de Pessoa! e Encargos _J_ 3.1.90.16.00 
1 

1.101.0000 
1 

200.000 i 

LEIA-SE: 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO .r - SUPLEMENTAÇAO 
R$100 , 

CODIGO ESPECIFICACAO NATUREZA FR VALOR 1 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇAO 1 

11.01.00 Secretaria de Educação 
200.000 1 12.361.0540.2.500 Pagamento de Pessoal e Encargos 3.1.90.16.00 1.103.0000 


